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ANEXO XXVII
UF POPULAÇÃO PFVPS TOTAL DA UF (R$) REPASSES À SECRETARIA ESTADUAL DE SAÙDE

VALOR SEM FINLACEN (R$) FINLACEN (R$) PFVPS TOTAL (R$) PARCELA QUADRIMESTRAL (R$)

PA 7.581.051 56.495.283,36 5.409.241,72 1.800.000,00 6 . 7 6 9 . 0 9 5 , 11 2.256.365,04

ANEXO XXVIII
COD. IBGE MUNICÍPIO POPULAÇÃO PFVPS TOTAL (R$) PARCELA QUADRIMESTRAL (R$)

1 5 0 11 0 BAGRE 23.864 131.102,87 43.700,96

150190 BUJARU 25.695 129.210,99 43.070,33

150410 MAGALHAES BARATA 8 . 11 5 40.793,30 13.597,77

150570 PONTA DE PEDRAS 25.999 139.039,45 46.346,48

PORTARIA No- 759, DE 18 DE ABRIL DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Canindé, Estado
do Ceará.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira março de 2012, do Município de Canindé
(CE), em virtude de irregularidades/impropriedades detectadas por
ocasião de supervisão técnica realizada pela Secretaria de Estado da
Saúde do Ceará (SES/CE).

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 5 (cinco) equi-
pes Saúde da Família e 3 (três) equipes de Saúde Bucal, e perdurará
até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 760, DE 18 DE ABRIL DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Jatobá, Estado do
Maranhão.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente à equipe de Saúde Bucal, a partir da competência financeira
março de 2012, do Município de Jatobá (MA), em virtude das ir-
regularidades/impropriedades detectadas pela Secretaria de Saúde do
Maranhão (SES/MA), descritas em Relatório de Averiguação de De-
núncia, especialmente no que tange ao descumprimento da carga
horária, por parte dos profissionais médicos e dentistas vinculados às
equipes (SF/SB), conforme preconiza a Política Nacional de Atenção
Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 4 (quatro) equi-
pes Saúde da Família e 1 (uma) equipe de Saúde Bucal, e perdurará
até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 761, DE 18 DE ABRIL DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Cachoeira, Es-
tado da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira março/2012, do Município de Cachoeira
(BA), em virtude das irregularidades/impropriedades detectadas por
meio do Relatório de Fiscalização, relativo ao 31º Sorteio Público de
Fiscalização, oriundo da Controladoria-Geral da União, especialmente
no que tange ao descumprimento da carga horária, por parte dos
profissionais que compõe as equipes de Saúde da Família/Saúde Bu-
cal e irregularidades nos dados do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES), conforme preconiza a Política
Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 5 (cinco) equi-
pes Saúde da Família e 1 (uma) equipe de Saúde Bucal, e perdurará
até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 762, DE 18 DE ABRIL DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Santa Filomena,
Estado de Pernambuco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família, a partir da competência
financeira março de 2012, do Município de Santa Filomena (PE), em
virtude das irregularidades/impropriedades detectadas por meio do
Relatório de Fiscalização, relativo ao 32º Sorteio Público de Fis-
calização, oriundo da Controladoria-Geral da União, especialmente no
que tange ao descumprimento da carga horária, por parte dos pro-
fissionais médicos que compõe as equipes de Saúde da Família,
conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 3 (três) equipes
de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das irregularidades
por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 763, DE 18 DE ABRIL DE 2012

Estabelece recurso a ser disponibilizado ao
Estado do Amazonas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição; e

Considerando a Resolução nº 021, de 16 de maço de 2012,
da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Amazonas
(CIB/AM);

Considerando a atual situação de grande imigração de ci-
dadãos do Haiti para o Estado do Amazonas, e

Considerando a necessidade de garantir a atenção à saúde
dos cidadãos haitianos, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$
970.000,00 (novecentos e setenta mil reais), a ser disponibilizado ao
Estado do Amazonas.

Art. 2º Os recursos de que trata o art. 1º serão disponi-
bilizados ao Estado do Amazonas, em 6 (seis) parcelas de R$
161.666,67 (cento e sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e seis
reais e sessenta e sete centavos), excepcionalmente nas competências
março a agosto de 2012.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do valor descrito no art. 1º desta
Portaria ao Fundo Estadual de Saúde do Amazonas.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0013 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 770, DE 18 DE ABRIL DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado de São Paulo e do Mu-
nicípio de Santos.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 1.702/GM/MS, de 17
de agosto de 2004, que cria o Programa de Reestruturação dos Hos-
pitais de Ensino no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), re-
solve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$
8.084.714,40 (oito milhões, oitenta e quatro mil setecentos e quatorze
reais e quarenta centavos), a ser incorporado ao Limite Financeiro de
Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e do Município
de Santos na seguinte forma:

I - R$ 5.433.595,20 (cinco milhões, quatrocentos e trinta e
três mil quinhentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), relativo
ao incentivo a contratualização; e

II - R$ 2.651.119,20 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e
mil cento e dezenove reais e vinte centavos), corresponde ao valor do
INTEGRASUS, que será remanejado do Fundo de Ações Estratégicas
e Compensação (FAEC), para o Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade do Município de Santos.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à
manutenção da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santos,
CNPJ 58.198.524/001-19 - CNES 2025752.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Santos, dos valores correspondentes a 1/12 (um
doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0035 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade do
Estado de São Paulo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 311, DE 13 DE ABRIL DE 2012

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012, e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamen-
tárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo
Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Es-
tados, Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações
aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do
Processo nº 25000.030926/2012-01, resolve:

Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em
consonância ao estabelecido no inciso II & 2º do art. 52 da Lei nº
12.465, de 12.08.11 (LDO 2012), a alteração de modalidade de apli-
cação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária
Anual (LOA) nº 12.595, de 19.1.2012.

MARCIA APARECIDA DO AMARAL
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